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III - Confirmação da Indicação da Comissão para o CEPC:

1ª Titular - Morgana Eneile -Gabinete do Deputado Carlos Minc
1°Suplente - Alexandre Campos - Gabinete da Deputada Dani Mon-
teiro

2º Titular - Flávio Aniceto - Assessor da Comissão de Cultura da
Alerj
2ª Suplente - Janaína Bernardes - Gabinete do Deputado Waldeck
Carneiro

Sala das Comissões, em 15 de dezembro de 2020.
(a) Deputado ELIOMAR COELHO - Presidente

COMISSÃO ESPECIAL
(REQUERIMENTO Nº 211/2020)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco nos termos regimentais, os Senhores Deputados LUIZ MAR-
TINS (PDT), MAX LEMOS (PSDB), CORONEL SALEMA (PSD), CHI-
QUINHO DA MANGUEIRA (PSC), DIONISIO LINS (PP) e DR. DEO-
DALTO (DEM), membros efetivos da COMISSÃO ESPECIAL PARA
AVERIGUAR AS CONDIÇÕES DAS ALIMENTAÇÕES SERVIDAS NO
SISTEMA PENITENCIÁRIO, para a Reunião de Instalação, a realizar-
se no dia 17 de dezembro de 2020, quinta-feira, às 10 horas, por
meios digitais (via Plataforma Zoom), conforme Art. 6º do Ato
“N”/MD/Nº 651/2020, publicado no D.O. em 13.03.2020, que ocorrerá
com a seguinte pauta:

1. Eleição do Vice-Presidente e do Relator;

2. Assuntos Gerais.

Sala das Comissões, em 16 de dezembro de 2020.
(a) Deputado MARCOS ABRAHÃO (AVANTE) - Presidente.
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IPALERJ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - IPALERJ

ATA DA 5a (QUINTA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO
DELIBERATIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DA ASSEM-
BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - IPA-
LERJ, REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2020. (BIÊNIO
2019/2021).

Às 16:00 (dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de dezembro do
ano de 2020 (dois mil e vinte), em reunião virtual, sob a presidência
do associado Lauro Fernandes Pereira e a participação dos Conse-
lheiros Deputado Bruno Felgueira Dauaire, servidores Wilma Silveira
Leal, Jocelino Alves Cabral, e Edson Soares Silva, e ainda as pre-
senças dos servidores Nelson Alves Pereira - Diretor Superintendente
e Luiz Eduardo Torres Silva - Advogado Geral, o Conselho Delibera-
tivo do Instituto de Previdência da Assembleia Legislativa do Estado
do Rio de Janeiro - IPALERJ, aprovou, através do Ato 372, o orça-
mento do IPALERJ para o exercício de 2021. Nada mais havendo a
tratar, o senhor presidente suspendeu a reunião por 10 (dez) minutos,
para lavratura da ata. Reaberta a reunião é a ata lida e aprovada à
unanimidade. IPALERJ, em 16 de dezembro de 2020. Para constar,
eu, Nelson Alves Pereira, Diretor Superintendente lavrei a presente
ata, que vai assinada por mim e por todos os presentes. Lauro Fer-
nandes Pereira, Presidente. Conselheiros: Deputado Bruno Felgueira
Dauaire, Jocelino Alves Cabral, Edson Soares Silva, Wilma Silveira
Souza Leal.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - IPALERJ

ATO Nº 372

APROVA O ORÇAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
IPALERJ, PARA O EXERCÍCIO DE 2021.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - IPALERJ, NO USO DE ATRIBUIÇÃO LEGAL,

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica aprovado, na forma dos ANEXOS da RECEITA
E DESPESA constantes do presente Ato, o orçamento do Instituto de
Previdência da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro -
IPALERJ, para o exercício de 2021.

Art. 2º - As receitas serão realizadas de acordo com a le-
gislação em vigor e as despesas serão empenhadas em consonância
com a codificação constante dos anexos.

Art. 3º - Este Ato entrará em vigor em 1º de janeiro de 2021,
revogadas as disposições em contrário.

IPALERJ, em 16 de dezembro de 2020.

LAURO FERNANDES PEREIRA, Presidente.
Conselheiros: Deputado Bruno Felgueira Dauaire, Jocelino Al-

ves Cabral, Edson Soares Silva, Wilma Silveira Souza Leal.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
I PA L E R J

ORÇAMENTO 2021
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